
 
 

 
 

Instituto Cultural de São Lourenço - ICSL 
Rua Via Parque S/N, Pavimento Inferior - anexo ao Centro de Eventos - Bairro Cruzeiro 
icsl@saolourenco.sc.gov.br  ·  icsl saolourenco.sc.gov.br  ·  Telefone: (49) 3344-8526 

SEGUNDA RETIFICAÇÃO DO REGULAMENTO DO 53º FLIC - FESTIVAL 
LOURENCIANO DE INTERPRETAÇÃO DA CANÇÃO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC, conjuntamente 

com a PRESIDENTE DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO e o 
PRESIDENTE DA COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DO 53º FLIC - FESTIVAL 
LOURENCIANO DE INTERPRETAÇÃO DA CANÇÃO, no uso das suas atribuições 
legais; 

 
TORNAM PÚBLICA a Segunda Retificação do Regulamento do 53º FLIC - 

Festival Lourenciano de Interpretação da Canção, de acordo com as disposições a seguir: 
 
1. O item 5.5 do Regulamento do 53º FLIC passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 
“5. DAS CATEGORIAS INFANTIL, JUVENIL, MUNICIPAL ADULTO E 
NACIONAL ADULTO 
............................................................................................................................. 
5.5. Para a inscrição nas categorias Infantil, Juvenil, Municipal Adulta e 
Nacional Adulta, o candidato deverá enviar um vídeo, com no mínimo 01 (um) 
minuto de duração, interpretando a música inscrita para o 53º Festival 
Lourenciano de Interpretação da Canção - Flic, anexando o link do vídeo e 
disponibilizando-o em quaisquer plataformas digitais, proporcionando acesso 
público ao vídeo. 
......................................................................................................................”. (N.R.) 
 
2. Ficam mantidas as demais disposições do Regulamento do 53º FLIC, de 23 de 

abril de 2026. 
 
São Lourenço do Oeste - SC, 12 de maio de 2026. 
 
 

_________________________ 
EVERTON LUIZ LOVERA 

Presidente da CCO (Comissão Central Organizadora) 
 
 

_________________________ 
LORITA REITER 

Presidente do Instituto Cultural de São Lourenço 
 
 

____________________________ 
AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI 

Prefeito Municipal 
Publicado no 
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